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150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). DOTAÇÂO ORÇAMEN-
TÁRIA: UO: 13202 - Agência Estadual de Defesa Agropecuária do 
Maranhão; AÇÃO: 4450 – Gestão do Programa; SUBAÇÃO: 183 – 
Passagens aéreas; FONTE: 1.5.01.118000 - Recursos Diretamente Arre-
cadados; ND: 33.90.33.01 Passagens para o País. 2023NE002250. FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.024/2019. 
DATA DE ASSINATURA: 01 de setembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Dr. Cauê Ávila Aragão, brasileiro, portador do CPF nº 037.932.803-81, 
Presidente da AGED/MA, doravante denominado Contratante, e o Sr. 
Gean Ricardo Moraes, portador do CPF n° 016.169.099-86, represen-
tante legal da contratada. 04 de setembro de 2023.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
 HOSPITALARES – EMSERH

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 595/2022-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA MIRON C. BASTOS. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 133164/2023. PRIMEIRO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO Nº 595/2022-GCC/EMSERH. 
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 
– EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE 
LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EM-
SERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena 
Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula 
n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: MIRON C. BAS-
TOS. CNPJ: 08.900.503/0001-25. REPRESENTANTE LEGAL: 
MIRON COSTA BASTOS. CPF: 830.289.943-72. OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA, concernente ao CONTRATO Nº 595/2022-
GCC/EMSERH. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 
595/2022-GCC/EMSERH por mais 12 (doze) MESES, iniciando em 
21.10.2023 e término em 21.10.2024. DO VALOR: O valor total des-
te Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas a prorrogação será 
de R$ 266.600,00 (duzentos e sessenta e seis mil e seiscentos reais). 
DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade 
Orçamentária: 21202, Unidade: EMSERH, Despesa: 4-3-02-03-13 – 
Materiais Médico Hospitalar. DO FUNDAMENTO LEGAL: O pre-
sente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente da Contra-
tante, exarada no Processo Administrativo nº 133164/2023/EMSERH 
e encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH c/c 
Cláusula Quinta do Contrato Original. DA PUBLICAÇÃO: A CON-
TRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Termo 
Aditivo, na Imprensa Oficial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi-
cadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, 
lavrou-se o presente Termo Aditivo em 01 (uma) via, para que surta um 
só efeito, a qual, depois de lida, é assinada pelos representantes das par-
tes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemu-
nhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 04/09/2023. São Luís (MA), 
04 de setembro de 2023. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE 
BARROS - Presidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 612/2022-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA I VASCONCELOS CAVAL-
CANTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133183/2023. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 612/2022-
GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de 
Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. 
REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – 
Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 
e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EM-
SERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATA-
DA: I VASCONCELOS CAVALCANTE. CNPJ: 40.258.475/0001-

05. REPRESENTANTE LEGAL: IGOR VASCONCELOS 
CAVALCANTE. CPF: 006.751.873-70. DO OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA, concernente ao CONTRATO Nº 612/2022-GCC/
EMSERH. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 612/2022-
GCC/EMSERH por mais 12 (doze) meses, com início em 29/10/2023 
e término em 29/10/2024. DO VALOR: O valor total deste termo 
aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato 
será de R$ 21.616,09 (vinte e um mil, seiscentos e dezesseis reais 
e nove centavos). DA DESPESA: As despesas decorrentes do pre-
sente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade 
financeira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202, UNIDADE: EM-
SERH, DESPESA: 4-3-02-03-13 (Materiais médico hospitalar). DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de 
autorização do Presidente da Contratante, exarada no Processo Admi-
nistrativo nº 133183/2023 - EMSERH e encontra amparo legal no Re-
gulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares – EMSERH c/c Cláusula Quarta do Contra-
to Original. DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará 
a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ofi-
cial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, 
para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 
Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam um só efeito, o qual, depois 
de lido, será assinado pelos representantes das partes, CONTRATAN-
TE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. DATA 
DE ASSINATURA: 04/09/2023.São Luís (MA), 04 de setembro de 
2023. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presi-
dente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 708/2021-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA ICARAÍ DO BRASIL INDÚS-
TRIA QUÍMICA LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
135763/2023. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
708/2021-GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. 
REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros 
– Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-
97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da 
EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRA-
TADA: ICARAÍ DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. 
CNPJ: 17.545.961/0001-84. REPRESENTANTE LEGAL: PAU-
LO ALEXANDRE DE G TEIXEIRA BONELI. CPF: 080.419.756-
31. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, concernente ao 
CONTRATO Nº 708/2021-GCC/EMSERH. DA PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência 
do CONTRATO Nº 708/2021-GCC/EMSERH por mais 12 (doze) 
meses, com início em 01/12/2023 e término em 01/12/2024. DO VA-
LOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas rela-
tivas à prorrogação do contrato será de R$ 171.303,00 (cento e setenta e 
um mil, trezentos e três reais). DA DESPESA: As despesas decorrentes 
do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte disponibili-
dade financeira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202, UNIDADE: 
EMSERH, DESPESA: 4-3-02-03-13 (Materiais médico Hospitalar). 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de 
autorização do Presidente da Contratante, exarada no Processo Admi-
nistrativo nº 135763/2023 - EMSERH e encontra amparo legal no Re-
gulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares – EMSERH c/c Cláusula Quinta do Contrato 
Original. DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará a 
publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ofi-
cial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, 
para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 
Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam um só efeito, o qual, depois 
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de lido, será assinado pelos representantes das partes, CONTRATAN-
TE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. DATA 
DE ASSINATURA: 04/09/2023. São Luís (MA), 04 de setembro de 
2023. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presi-
dente da EMSERH-Matrícula nº 11.748.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU - 
MIRIM/MA

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE 
PREÇO AO CONTRATO Nº 316/2022 DO PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº035/2022; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023. 
06.26.0014. PARTES: Município de Itapecuru-Mirim e a TEMPSTAR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: reajuste do valor 
do Contrato Administrativo nº 316/2022, que versa sobre a contratação 
de empresa especializada em serviços de manutenção de prédios pú-
blicos da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim – MA, 
que equivale a R$ 21.539,22 (vinte e um mil, quinhentos e trinta e 
nove reais e vinte e dois centavos). VALOR GLOBAL: R$ 250.936,22 
(duzentos e cinquenta mil, novecentos e trinta e seus reais e vinte e dois 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 01/06/2023. BASE LEGAL: 
Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 
13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO ATIVIDADE: 
10.301.0022.2.056 – MANUTENÇÃO DOS SERV DE ATENÇÃO 
BÁSICA – PAB ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FONTE DE RE-
CURSO: 1621000000 – TRANSF SUS DO GOVERNO ESTADUAL 
R$ 229.400,00 FONTE DE RECURSO 1501200000 – RECEITA DE 
IMPOSTOS E TRANS – SAÚDE R$ 21.539,22. ASSINATURAS: p/
CONTRATANTE: Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo Sec. 
Municipal de Saúde. p/CONTRATADA: Alexjan Pereira Lima – repre-
sentante legal. Itapecuru Mirim – MA, 01 de junho de 2023.

ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023-
CSL/SEDES. PROCESSO 0024427/2023 – SEDES. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2023 – CSL/SEDES. Pelo presente instru-
mento, o ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES/
MA, situada na Rua das Gardênias, nº 25, Qd. 01, bairro Jardim 
Renascença, CEP 65.075-780 – São Luís/MA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 02.940.097/0001-48, 
neste ato representada pelo Senhor LÍVIO JONAS MENDONÇA 
CORRÊA, portador de CPF nº 418.309.543-34, doravante denomina-
do ORGÃO GERENCIADOR, considerando o PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 004/2023 – CSL/SEDES, para REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realiza-
da em 01 de setembro de 2023, indica como vencedora a empresa 
NOVA INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
86.863.412/0001-70 - RESOLVE: Registrar os preços dos produtos 
propostos pela empresa NOVA INDÚSTRIA, COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA, CNPJ: 86.863.412/0001-70, localizada na Rua 54, 
Nº 100, Bequimão, São Luís – MA, CEP: 65.062-690,  representada 
pelo Sr. SERGIO LUIZ MONTEIRO FERREIRA, Empresário, por-
tador de RG nº 016416022001-9 - SSP/MA e CPF nº 261.826.101-15, 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujei-
tando-se as partes às normas estabelecidas na Lei nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993 , na Lei Complementar 123/2006,  no Decreto Estadu-
al nº 36.184/2020, no Decreto Estadual nº 36.477/2021 e demais le-
gislações aplicadas à espécie. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB-
JETO - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de equipamentos (permanente) e materiais (consumo e permanentes), 
para atender do Programa Estadual de Inclusão Socioprodutiva Mais 

Renda, de acordo com as atividades, especificações, exigências e 
quantitativos constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital  
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2023 – CSL/SEDES, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentada pela licitante, conforme consta nos 
autos do Processo nº 0024427/2023 - SEDES. Parágrafo Único - 
Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantida-
des indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓR-
GÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS  - A presente Ata terá validade de 12 
(doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado do Maranhão. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - O gerenciamento deste 
instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DO DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL – SEDES/MA, situada na Rua das 
Gardênias, nº 25, Qd. 01, bairro Jardim Renascença, CEP 65.075-
780 – São Luís/MA. Parágrafo Único – A presente Ata de Registro 
de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, 
por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS - Os preços registrados, as especificações dos 
serviços, os quantitativos, marcas, empresa beneficiária e represen-
tante legal da empresa, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO 
da Ata de Registro de Preços. CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LO-
CAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  - A Contratada fica obriga-
da a fornecer os serviços nos endereços contidos na Ordem de Servi-
ço emitida pelo Órgão Contratante. Parágrafo Único – O prazo para 
o início de fornecimento será de acordo com a necessidade do Órgão 
participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” 
ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Projeto Básico -  Anexo I 
do Edital.  CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EN-
TREGA A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento, obser-
vadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 
pertinente. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vi-
gência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 
equação econômico-financeira inicial deste instrumento. Parágrafo 
Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapas-
sarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença per-
centual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. Parágrafo Segundo 
- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de merca-
do, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo 
ao mercado.  CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS - Desde que devidamente justificada a van-
tagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador.  Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades 
que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerencia-
dor da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  Pará-
grafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  Parágra-
fo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independen-
temente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PRE-
ÇOS - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes pode-
rão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor;  
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais 


